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Oficio n.°')O  /2010/GAB/DENATRAN 

rasília,S de 	 2010. 
A Sua Senhoria o Senhor 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR 
Presidente do Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
RuaAlbitan° 13 1, 10° andar 
30.310-160 - Belo Horizonte -MG 

Assunto: Integração do Município de Confins ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Confms no Estado de Minas Gerais, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional- de Trânsito, de acordo com o estabelecido na 
Resolução 1 06/99-CONTRAN. 

Atenciosamente, 

SILVA 

CGPNE/RÂ 


